
 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

 

DISCIPLINA 
 

 

 
P. 3 - 2024/2025 – Castigar o  t r e i n a d o r  P E D R O  M A N U E L  D A  S I L V A  C O S T A ,  l i c e n ç a  2 3 9 5 ,  d o  C l u b e  
d o  P o v o  d e  E s g u e i r a ,  com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO REDUZIDO A REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 46º 
e tendo em atenção as atenuantes e agravantes do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 912 que em 15.set.24 
o CD Póvoa e o CP Esgueira disputaram num jogo de preparação. 
 
 
 
.LISBOA, 20 DE SETEMBRO DE 2024. 
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